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ÊSTÀDO OÀ PÀRJâ,ÍBÀ
PREF'EIII'RÀ MT'NICIPAI DE DUÀS ESÍRÀDÀS

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE 51 CELEBRÀM A PREFtsITT'B,à !iI'NICIPA!
DUÀS ESTRADÀS E C',ÀSDINETÀ LEIEÃO UARIÍN§ SÀTIRO, PÀXÀ EXECUÇÀO
SERVIÇO CONFOR},IE DISCRIMINÀDO NESTE INSTRUMENTO NÀ EORI,À ABÀIXO:

da Lei n"
aiteraÇões
tamber. às

DE
DE

Pelo presênte instrumento particular de contrato, de L1m lado PREFEITURÀ MgNICrpÀ! DE DUÀs
ESTRÀDÀ.S - Ruâ do Comércío, 23 - Centro - Duas Estradas , pB, CNpJ n" AB.'t\j -C12/A001-10, neste
ato lepresentada pela Prefêita Jcyce Renaliy Feli, Nunes de FiEueireclo, Brasifelra, Casada,
Euncionaria PubLica, residente e domicifiada na Fazenda São Erancisco, SN - Zona Rur.al - Duas
lstradas - PB, CPF n" C90.407-504-40, Carleira de ldentldade n" 3.51A.572 SSp, .lcravani,e
SiMP]ESMENIê CONTRÀTÀNTC, E dÔ OUTTO lAdO CI.ÀI'DINEIÀ LEITÁO MÀRTINS SÀÍIRO . -ÀVENIDA RIC BRÂNCO,
563 PRIMEIRO ÀNDÀR - CENTRO - PATOS - PB, CNPJ n" 1 4 . 3 1 3 . 1 7 9 ,/ ú 0 0 1 - 4 1 / doravante simpfesmente
CONTRÀTÀDA, deciCirâm as partês côntratantes assinar o presente contlato, o qual se regerá pelas
cl áusulas e condiçÕes segulntes:

CIÁUSULÀ PRI!{EIRÀ . Dos El,NDÀuENTos:
Este contrato decorrê da Dispênsa de l,icitaÇão n" AAA25/2A24t processada nos Lermos
14.133/2A2i; Decrêto Municipal n" 16/2A23; ê legislaÇão pertinente, consider.rcias as
posterior.es das rêferidas normas, às quais os coniratantes êstàô sujeitos coinc
cláusulas deste contrâto.

CLi(USULÀ SEct,NDÀ - Do oBJETo:
O presente contrato, lem pcr objeto: ContrataÇão de empresa especializadã em serviÇos de
elaboraÇão de projetos de engenharia e levantamento topográfico para pavimenlaÇão na zcna ürbana
do Municíplo de Duas Estr.adas PB.

O serviÇo deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇôes e)<pressas nesi,e
instrumento, proposta apreseniada, especj.ficações técnicas correspondenl,es, processo de Dispensa
de Lrcitação n" AAÕ25/2A24 e instr.uÇões do Contratantê, documentos esses que ficam fazen.lo
partes integrantes do presente contrato, independenle de transcrição; e sob o regime de
enprei-à io oo' p'ê o .nj-êr:o.

cü(usur.À rERcErRÀ - Do vÀroR E pREÇos:

O valor total oeste contralo, a base do preÇo proposto, e de RS 14.000/00 (QUATORZE MIL REÀIS) .

Representado por: 1 x R$ i4.000,00.

CODIGO T'!IIDÀDE QUÀIIIIDÀDE .T'NITÀRIOP

C.ntrataçãc dê êmpresa paxâ
ooo;r.r: o-po-.o.

para pavimeni-aÇã urbaírà do
Duas Lstradas - PB.

lewantamento
de en.Jenharia
Municiplo de

Total

Und 1

cLi{usULÀ QUÀR!À - Do REÀJusEÀuENEo Elt sENErDo EsTRrEo:
Os preÇos contratadcs são fixos e irraeajustáveis no prazo de uft ano.
Dentro do prazo de vigêncIa dc conlrrato e medianae soliciLaÇão do Contratado, os preÇos poderâo
sofrer rêaiuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇào da vaiiãÇâo veiificada nc IPCA
IBGE acumulado, tomando-se por base ô mês do orÇamenlo esLimado, exclusivamentê para as
.rbrigaÇôes iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de ürn ano será contado a partir dos
efeiLos financeir.os do ú1lrmo reajuste.
No caso de etrasô ou não divulgação do indlce de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratedô
a importância calculada pela ú1tima variaÇào conhecida, Lrquidando a diferenca correspondeni:e
tão fogo seja divu-LgaCo o índice definiti.To. Fica o Contratado cbrigado â apresentar memória dê
cálcufô referente ao reajustamento de preÇos do va]or remanescente, sempre quê êste ocôrrêr.
Nas aferiçôês finaisf o indice utiLizado para reajuste será, ôbrigatoriamênte, o defj.nltivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quafquer. fôrmâ não possa
.nais ser ütilizadc, será edotadc, em subsl,ituiçãc, o que vie:r a ser detêrminado pela Legrs]aÇào
então em vigor.
Na ausência de previsão legaL quanto ao indicê substitutô, as partes elegerão novo indice
oficial/ para reajustamênto do pr:êÇo dô vâfôr rêmánescêntê, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser reafizadô por apostllamento.

O prazo para resposta ao pedidô de restabelecimenLo dc equilíbrio econômico financeiro, quando
for o caso, será de âté 1 (um) mês, côntado da dat-a do fornecimênto da documentaÇão comprobar-ória

CLÀUDINEIA LEÍIAO

P. IOTÀI
t4-000,00



do faro imprevisivel ou previsivef de
Àrts. 124 a 136, da lei 14.133/2j

consequência incafculá.2el, observadas as disposiÇôes dcs

cLi(usuLÀ gulNrÀ - DÀ DOÍÀç.áO:
Âs dêspesas correrâo por conta
Recursos Próprios do Mun i cÍpio
08.00 - 15.451.1002.2037 500

seguinte dotaÇão, constan].-e do orÇamento v.igente:
Duas Esaradas:

3.3.90.39.01.

da
de

CüíUSULÀ SEXTÀ _ DO PÀGÀUENTO:
o paqanrento será efeluado m--dianLe processo regular e em observância às normas e procêalimentos
adotadcs pelo Contratante, bem ccmo as CisposiÇôes dos Àrts. L4L a L46 da Lei 11.133/21; daseguinte maneira: Para ocorrer na praza de trinta dias, ccntados do periodo dê adimpiement..

cúusul.À sÉII!{À - Dos pRàzos E Dà vrcÊNcrÀ:
os prazos máxinos de inicio de etapas de exêcuÇào e de conclusâo do objeto ora côntratado, que
admitem prorr.ogaÇão nas condiÇÔes e hipóteses previstas na Lêr 14.133/2021, estão abairo
indicados e serâo conslderados da assinatura dô Contrato:
a - Inicio: Imedieto;
b - Cônclusão: 04 (quatro) Íreses,
A vigêlcia do presente contrato será determínadai após C4 (quatro) meses, consider:ada da data
de sua assinatura; pôdendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, daj-ei 14.133/21.

CIÁUSULÀ oITÀvÀ - DÀs oBRIGÀçÕES Do CoNTRATÀ]ÍTE:
e) - Efetuar ô pagamentô relativo a êxêcuÇào dos serviÇos êfetÍvamente reafizados, oe acordo
com as respectivas c1áusulas do contrato,-
b) - Propôrcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiêl êxêcuÇão dos serviÇôs
ccnlralados;
c) _ Notificar o Contratado sobre qualquer irregul.a.i.dade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exerc-ondo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que não exime o Contratàdo de suas
responsabilidades contratDais e iegais;
d) - Designal: rêprêsenLantes com atribuiÇôes de Gestor e FiscaL desle contr:ato, nos termos da
norma vlgente, especiafmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇào, respectivanente,
permit-ida a contrataÇão de terceiros para asslstência e subsidio de informaÇões pertinêrLtes a
essas atribuiÇões.

CIJÁ.USI,I,À NoNÀ - DÀs oBRIGÀçÔES Do coNTRATAoo:
a) Executar devidamen]'e os ser.viÇos descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
perâmetros de qualidadê estabelecidos para o ramô de atividade relacionada ao objeto contralüaI,
com obser.vânc1a aos prazos estlpulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à tegislaÇeo fiscêf, civii,
tributár.ia e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assurnidos, a qualquer
titulo, perante se\rs fornecedores ou terceiros em razão da execução do objelo contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo7 aceito pelo Contratante, quando cia execuÇâo do
ccntr.at-o, que ô represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e faciLitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e

o_ so..':,ddos,
e) - Será r.esponsável pelcs danos causados diretamenae ao Contratante ou a terceiros, decorrenl-es
ie sua cu.lpa ou dofo na execuÇão do contrato, não excluinCo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaçào ou o ecompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, iransferir cu subconLratar, no tôdo ou em par1,e, o objel,o deste instrumêntô,
sem o conhecimento e a devida autorizaÇâo expressa do Con]'ratante;
g) - Manter., durante a vigêncj.a do coni:rãlo, em compatibiLidade com as obrigaÇões assumidas,
.Loclas as condiÇões de habiLiLaÇão e qualificaÇào e:igidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao ConLratanLe os documenlos necessários, sempre que sollcitado;
h) - Efetuar a execuÇão dos serviÇos em perfeitas condiÇões, conforme especificaÇÕes, prdzo e
Iocal conslantes no Termc de Referência e seus anexos;
i) - Não será admitida a subconlratação do objelo licitatório;
j) - Reparar, corrigir, rêmover, reconstruÍr ou substil,uir/ a suas expensas, no tctal ou em
parte, o ôbjeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreÇôes resu.Ltentes
de sua execuÇão ou dê materjais nefa empregados.

CIJ|USÚLÀ DÉeIMÀ - DÀ ÀTTERÀçÃo E ExTINÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida luslíflcaliva, unifat-eralmente pelo Conlratanle
ou por ecc,rdo entre as pàrtes, nos casos e condiÇõês previstas nos Àrts. 124 a 136 ê sua
extinÇão, forrnalmente molivada nos autos do processo, assegurados o contrad-itório e a ampla
rlefêsa/ ocorrerá nas hipóteses e dísposiÇôes dos Àrts. 131 a 139, todos da Lei 14.133/2A27.
Nas alteraÇões urLilaterais a quê se rêfere o inciso I, do caput do Àrt- 124, da Í,e1 14.133/2021,
o Contratado será obrigado a aceltar, nas mêsmas condiÇôes contratuais, acréscimos ou supressÔes
que sê fizerem nos se.viÇos/ dê até o respectivo linite fixado no Art. 125, do mesmo diplôma
feqaf, do valor iniclal atualizado do contrato. Nenhum acresciÍno ou supressào podêrá erceder ô
limite estabelecido/ salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLIÁ,USI,LÀ DÉCI}'A PRI!.EÍRÀ - Do RECEBIMENTo:

CLAUDINEIÀ LEITÀô asinâdo deíorma diertál pôr

MART|NS Hi#"|.'$lfIâ3#lI^'
SATIRO:1431 3l 7900014'l oados:2024.04.18 r:4oie{r3,oo,



Executada a presente contrataçâo e obsexvadas as condiÇões dê adimpfemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condiÇóes pala rêcêbêr o sêu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso. às disposições do Àrt. 140, da Lei 14,133/2021.
Por 5ê tralar de sêrviço, a assinàtura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, aLé 15 (quinze)
diaS da COmUnicaÇãO êScr.ita do Contatado, No caso do termo detalhado dê recebimento der.lnitivo,
será emitido ê assinatura pelas paltes, apenas após o decurso d.o prazo de observação ou visLoria,
que comprovê o a.têndimênto das exigências contratuais, náo pôdendo êsse prazo sêr superÍor a 90
(noventa) dlas, salvo em casos excepcionais, dev-idamente justificados.

cr.ÁusrEÀ DÉctuÀ SEGUNDÀ - DÀs pBt{àúrDàDEs:
O Contratado será responsabllizado administrativamêntê, facultada a defêsa no prazo legal do
interessado, pelas infraÇÕes previstas no Àrt. 155, da Lêi 14.133/2021 e serão aplicadas, na
forma, condiÇões, regras, prazos e procêdimêntos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mesmo diploma
.Iega1, as seguintes sanÇôês: a - advêrtência aplicada exclusivamente pêla infração administrativa
de dar causa à inexecuÇão parcial do contrato, quando náo se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - nultâ de mora dê 0,5â (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na exêcução do objeto da contrataÇão; c mrjlta de
1O? (dez por cênto) sobre o valor do contrato por qualquer das infraÇôes administrativas
ptêvistas no referido Àrt. 155; d - impedimentô de licitar e êontata! no àrüito da AdministraÇão
Púb1ica dileta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo dê dois
anos, aplicada ao rêsponsávêl pelas infrações administratlvas previstas nos incisos II, ITI,
Ív, v, vI ê VII do caput dô refêridô Art. 155, quando não se justificar a inposÍÇáo de pênatidade
mais grave; e - decláraÇão de inidoneidade para ficita! ou côntratar no âmbitô da AdministraÇão
Púbfica dixêta ê indireta de todos os êntes federativos, pelo prazo de cÍnco anos, aplicada ao
respônsávê1 pefas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, Xi XI ê XIl do caput
do refêrido Art- 155, bem como pel.as infraÇóês administrat-ivas prewistas nos incisos IÍ, III,
IV, V, VT e VII do caput do mesmo artigo que justifiquern â imposição de penalidadê mais grave
quê a sançâo referida no S 4o do referido Àrt. 156; f - àp1icaÇão cumulada de outras sanções
previstas na Lei 74.133/2027.
Se o va1ôr da rnulta ou indenizaÇáo devida não for rêcolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇão
ao Contr:atadô, sêrá automaticamente dêscontado da prinêira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido dê juros moratórios de 1t (um por cento) ao mês, ôu,
quando for o caso, cobrado judiclalmênte.

cu(u§rr,À DÉcrMÀ rERcrrFÂ - DA coüpENsÀçÃo ttNÀNcErRÀ:
Nos casos de eventuâis atr.a6os de pagamento nos termos deste instrumento, e desde gue o Contrãtado
não tenha concorri-do de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão financeira,
devida desde a data lirnite fixada para o pagamento até a dàta correspondente ao efetivo paqamento
da parcê-Ia. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no paganento serão calculados com
utilizaÇào da seg:úinte fórmula: EM = N x VP x T, onde: EM: encargios moratórios; N = núnero de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; vP = valor da parcefa a

ser paga; e I: lndice de compenaaçãô financeita, assim apurado: Í = (Tx + 100) + 365, sendo Tx
- percentual do rPCA-IBGE acumulado nos últinos dozê meses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pelo Goveino federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensaÇão financej.la venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma.is ser ut-ilizado,
será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaÇâo então em vigor.

cúus§[À DÉcrm euÂRrÀ - Do EoRo:
Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elêgêm o Folo da Comarca dê
Guarâbir.a, Estado da Paraíba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o
assinado pelas partes ê por duas têstemunhas.

TESTEMUNHÀS

(Â* o*§r\^ Qo-:rs.-,-le.r--
o §8\.31s. \\\-Rt{

presente contrato em

Duas Estradas

PELO CONTRÀTÀNTE

02 (duas) vlas, o qual vai

PB, 18 de Àlrrif de 2024.

J'OYCE RE§âI.'.Y EEI.IX IÍI'IIES DE FIGT'EIREDO
Prê fei-ta
090.40?.504-40

PELO CONTRÀTÀDO

CLAUDTNETA LEÍrAo MARTTNS ffi,fi ffi ijlHB $*Tlfli
SAIROiI431317900014l o.dc,E!4.!s1r:,Í,'r.or1»,

ot{t q4/ fiua4
!,

CIÀI'DITíEIÀ LEITÁO MÀRTINS SÀTIRO
CNPJ n' 14.313.1,1 9 /AA0l'41


